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                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 
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 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 
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GABINETE 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFEITVOS – EDITAL N° 001/2024 
 
A Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN torna público o 
seguinte: 

Considerando a Notícia Fato Nº. 
02.23.2041.0000075/2024-54 enviado pelo Instituto Consulpam 
à Administração Pública, que apontou a necessidade de revisão 
dos procedimentos relacionados ao Concurso Público Nº 
001/2024; 

Considerando o Procedimento Administrativo Nº 
2024.08.16.0004, instaurado, após notificação do Instituto 
Consulpam, para apurar e retificar as eventuais inconformidades 
identificadas no processo de homologação do resultado do 
referido concurso; 

Considerando a responsabilidade da Administração 
Pública em assegurar a transparência, lisura e legalidade de 
todos os atos administrativos, especialmente aqueles 
relacionados ao ingresso de novos servidores municipais; 

Considerando que a Administração Pública, em sua 
atuação, está sujeita aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e que, 
nesse contexto, possui a prerrogativa de rever seus próprios 
atos, tanto por razões de legalidade quanto por motivos de 
conveniência e oportunidade, desde que respeitados os direitos 
adquiridos; 

Considerando a retificação dos resultados finais do 
Concurso Público, realizada em conformidade com a legislação 
vigente e o Edital nº 001/2024, e devidamente publicada no sítio 
eletrônico do Instituto Consulpam em 12 de agosto de 2024; 

RESOLVE: 
1. ANULAR a homologação do resultado do Concurso Público 

Nº 001/2024, publicada em Diário Oficial no dia 28 de junho 
de 2024; 

2. HOMOLOGAR o RESULTADO DEFINITIVO/FINAL do 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 001/2024, destinado ao 
provimento de 73 (setenta e três) vagas imediatas para 
cargos de Nível Médio, Técnico e de Nível Superior, assim 
como à formação de cadastro de reserva no período de 
vigência do Concurso, realizado em conformidade com as 
legislações em vigor e executado pelo Instituto Consulpam, 
conforme publicação retificada em sítio eletrônico do 
Instituto datada de 12 de agosto de 2024, para fins de 
direito e consequências de lei. 

 
Carnaubais/RN, 21 de agosto de 2024. 

 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

Prefeita Municipal de Carnaubais 
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